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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

LEI N'2t1512024

"Auíoriza o Executivo Municipal utilizar-se
do TesÍe Seletivo tlos professores dos
conÍrotos Íemporários rescindidos em
dezembro de 2024" .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso
de suas atribuigões que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia.
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔBS rRrr,nrrNARES

Art. l" Autoriza o Executivo Municipal utilizar-se do Teste Seletivo dos
professores dos contratos temporários rescln dezembro de 2024.

Art, 2' Somente serão u ntbrme artigo lo desta Lei, caso

não seja obtido o número de profe e empossados do concurso
público para iniciar o ano letivo.
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